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DISPÔE SOBRE: Denominação de Acadêmia ao ar livre da Praça Ricardo
Puglieri no Coniunto Habitacional Hygino Fioreze, no Distrito de
Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras
providências.

IOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI, VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MONTE AZUL PAULISTA, EST4DO.TDE,'SO'PAULO,. NO';t'SO DE SUAS

ATRIBUIçÔES, APRESENTA O SrcUINTE PROIETO DE LEI: , ]

t'

ARTIGO 1q - A Acadêmia ao aü tfvíê dá Praià Ricárdo Puglieri situada no

Coniunto Habitacional "HyCing Fior.eiz-e",.' no Dist;itA. de Marcondésia,
Município e Comarca de Monte Azul Paulista - SP., passa a denominar-se
"ACADÊMIA EDSON APARECIDO MAZIERO".

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,

inclusive com placas indicativas das denominaçôes, correrão por conta de

verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

Monte Azul Paulista, 31 de Março de 2015.

N'CW,ü*l*
IOSE ATFREDO PEREZ CANTORI

Vereador

PROIETO pE tEI Nq.648/2015 I

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de Sào Paulo - Brasil

PARECER JURIDICO n.: 006/2015

Interessado: Cârnara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei 6,18/2015 que dispõe sobre "Denominação de

Acadêmia ao ar livre da Praça Ricardo Puglieri no Conjunto
Habitacional Hygino Fioreze, no Distrito de Marcondésia, Município de

Monte Azul Paulista-SP., e dá outras providências".

l. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 64812015 que dispõe

sobre Denominaçâo de academia no distrito de Marcondesia, Município

de Monte Azul Paulista-SP, e dá outras providências.

2. Fundamentação:

De autoria do Vereador José Alfredo Perez Cantori, o Projeto de

Lei 648, de 3l de março de 2015, dispõe sobre a Denominação de

Acadêmia no Distrito de Marcondésia, Município de Monte Azul

Paulista.

Na qualidade de Procurador Jurídica deste Legislativo, proceder ao

seu exame, quanto aos aspectos constitttcional, legal e jurídico.
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Nos termos do artigo 168, III do Regimento Interno da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe ao Vereador. Desta

forma, o vereador tem legitimidade para a propositura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constitucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte

Azul Paulista, em seu arligo 12 determina que:

Arligo 12 - Cobe à Câmara Municipol, com

sonção do Prefeito, dispor sobre os moíérias de

compelêncit do Município, especialmeníe sobre:

XV - denominação de próprios,

logr«louros públicos;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei n". 1.015 de 19 de Junho de 199 l, que ir.rstitui normas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.
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Estado de Sâo Paulo - Brasil
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Quanto às denominações apresentadas no Projeto de Lei, compe

às Comissões Permanentes, nos tennos do artigo 45 do Regimento

Interno da Câmara Municipal à análise, discussão e aprovaçào.

3.Conclusão

Ante o exposto, conclui-se que não há impedimento legal que

inviabilize a aprovação do Projeto de Lei 64812015. A aprovação ou

não das denominações propostas às vias e praças públicas, é de

competência da Câmara Municipal. Sendo assim, S.M.J é o parecer

submeto à apreciação de Vossa Excelências.

Monte Azul Paulista,0T de Abril de 2015
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Assunto: Projeto de Lei n" 648, de 31 de Março de 2015.

DISPONDO SOBRE: Denominação de Academia ao ar livre da Praça Ricardo Puglieri no
Conlunto Habitacional Hygino Fioreze, no Distrito de Marcondésia, município e Comarca
de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, fustiça e Redação, Finanças e Orçamento, e, Educação,
Saúde e Assistência Social, após procederem o cuidadoso exame no Projeto de Lei no

648, de 31 de Março de 2015 - Dispondo sobre: Denominação de Academia ao ar livre
da Praça Ricardo Puglieri no Coniunto Habitacional Hygino Fioreze, no Distrito de
Marcondésia, município e Comarca de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras
providências - fAcademia Edson Aparecido Maziero), em reunião de seus membros,
analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais,
legais ou jurídicas, decidiram emitir parecer favorável ao mencionado Projeto de Lei,
por estar o mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 17 de Abril de 2015
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AUTóGRAFO NA.1283/201 5

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns, 648, DE 31 DE MARÇO DE 2015.

DISPOE SOBRE: Denominação de Acadêmia ao ar livre da Praça Ricardo
Puglieri no Conjunto Habitacional Hygino Fioreze, no Distrito de
Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras
providências.

AUTORIA: JOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUIISTA.
ESTADO DE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1e - A Acadêmia ao ar livre da Praça Ricardo Puglieri situada no
Conjunto Habitacional "Hygino Fioreze", no Distrito de Marcondésia,
Municí io e Comarca de Monte Azul Paulista - SP., passa a denominar-se

FL
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ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominaçôes, correrâo por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de Abril de 2015.

L
ANTONIO DA

Vice-P
COSTA FILHO
residente

RfoN
Presiden

IMO MARQUES
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LIEL PRIOLIFABIO J

1 tário 2s Secretário

o,/'

d/





PREFEITUBA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DESAO PAULO
Praça Bio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI N'1.998 DE 23 DE ABRIL DE 20,I5.

DISPÔE SOBRE: Denominaçâo de
Acadêmia ao ar livre da Praça Ricardo
Puglieri no Conjunto Habitacional Hygino
Fíoreze, no Distrito de Marcondésia,
Município e Comarca de Monte Azul
Paulista§P., e, dá outras providências.

AUTORIA: JOSÉ ALFREOO PERU CANTORI.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do município de Monte
Azul Paulista, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei :

ARTIGO 1' - A Acadêmia ao ar livre da Praça Ricardo
Puglieri situada no Conjunto Habitacional "Hygino Fioreze", no Distrito de
Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista - SP., passa a denominar-
SE " ACADÊMIA EDSON APARECIDO MAZERO".

ARTIGO ? - Os recursos para fazerem face às despêsas
com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das denominações, correráo por
cbnta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercÍcio,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua
pUblicaçáo, revogadas as disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de Abril de 20'15.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

secretaria da prefeitura r,runi"ip"rl"iii,ll""oÉ -"r, Jii:r:Ê"*:.:§$:§", :3
dê abril de 2015.
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PAULO SERGIO OAVID
Prefeito do Município
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ESTADO DE §ÀO PAULO

Prâça Rio Brànco, n'8ó CEP 14730-000

Foner(17)lló1.s500

LEt N" 1.999, DE 06 DE MA|O DE 20í5.

ALTERA LEI NO 1.929, DE 08 DE MAIO DE 2014 E ALTERADA
PELA LEI NO 1934 DE 03 DE JUNHO DE 2014, A QUAL
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AADERIR AO PROGRAMA
MAIS MÉDICOS,A CONCEDER AUXILIO MORADIA E AUXILIO
ALTMENTAÇÃo, E DA OUTRAS PROVTDÊNC|AS.

AUTORIA:EXECUTIVO MUNICIPAL
PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Municipio de Monte Azul
Pâulista, usando de suas atribuiçÕes legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eusanciono e
promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1" - O Artigo 2o da Lei no 1.929, de 08 de maio de 2014,
altorada pela lei 1934, de 03 de junho de 2014,passa a ter a

seguinte redação:
"ARTIGO 20 - A'Bolsa Auxílio Moradia' compreendeÍá o valor
mensal de até R$1.500,00 (um mil e quinhentos Íeais), por
proÍissional, conforme Poúaria Ministerialn0 30, de 12 defevereiro
de 2014, devendo ser êmpÍsgadâ no custeio da moradia pelo

beneficiário".
ARTIGO 2o -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâ0,

retroagindo seus efeitos a 1o de meÍço dê 20'15.

Monte Azul Paulista, dê 06 do Maiodê 20í5.
PAULO SERGIO DAVIO
Prefeito do Ítilunicípio

Rêgistrada e Publicada no Expediente da SêcretaÍia da Preíeitura

Municipal de Monte Azul Paulista/SP, em 06 de maio de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeilo do ilunicíplo
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PREFEITURA DO MUNICIPIO OE MONTE AZUL PAULI
AVTSO DE ABERTURA DE LTCTTAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÔ 01í201
PROCESSO DE COMPRAS NO 023/2015

TIPO: MENOR PREçO ToTAL OE CADA lTEllt
Obieto: Aquisição de gramas espécies "Esmêralda' e' "Bat

com entrega parcelada, destinadas na manutençáo, pla
replantio, em dúersos canteiros de avenidas, rolatóÍias, p
parques, jardins, passeios públicos , campos de iJtebol, e k
dê terraplanagêns êm obras, localizadas no município de
Azul Paulista-SP Data da abertura 21105/2015, às 09h(
O edital completo sêrá fomecido gratuitamente no site ofi(
município htF://u,ww.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na PÍe
do Municipio de Monte Azul Paulista - SP, no dêparhmer
licitaçÕês à Praça Rio Brânco n." 86, Cenlro, no horário con
maiores informações no telafon€ (17) 3361-9501.

eaulo Sorgio David - Prefêito do Municíplo.
Montê Azul PauliBta§e OB de Maio dê 20í5.
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LEI NO í.998 DE 23 DE ABRIL DE 2Oí5.

DISPÔE SOBRE: DenominaÉo de Acadêmia ao ar livre da
Praça Ricârdo Puglieri no Conjunto Habitacionâl Hygino Fioreze,
no Dislrito de Marcondésia, Município ê Comarca de Monte Azul
Paulista-SP, e, dá outras providências.

AUTORIA: JOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do município de Monte Azul
Paulista, no uso de suas atribuiçÕes Iegais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona â seguintê Lei :

ARTIGO 10 - AAcadêmia ao ar livre da Praça Ricardo Puglieri
situada no Conjunto Habitacionel 'Hygino Fiorêze', no DistÍito
dê Marcondésia, MunicÍpio e Comarca de Monte Azul Paulista -
SP, passa a denominar-s€ 'ACADÊMIA ED§ON APARECIDO
MAZIERO".

ARTIGO 2" - Os Íecursos para Íazêrem Íace às despesas com a
presente Lei, inclu3ive com placas indicativas das danominaçÕes,
correrão porconla de verbas próprias consignadas no orçamento
vigente do correnle êxercicio, suplementadas se necessáÍio.

ARTIGO 30- Esta leientrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em conlrário.

Montê Azul Paullsta, 23 de Abrll de 2015.
PAULO SERGIO DAVID
PÍ"leito do [unlcípio

Registrada e Publicada no expediente da SscÍetaria da
Prefeitura Municipal de Monte fuul Paulista, Estado de São
Paulo, 23 de abril de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
PIofeito do llunicípio
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